  LEI Nº 1.778/81

DECLARA DE UTILIDA PÚBLICA O “CLUBINHO CARNAVALESCO DO POVO”.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública municipal o “Clubinho Carnavalesco do Povo”, entidade cultural e recreativa, sem fins lucrativos, com sede nesta cidade, na Rua Tiradentes, nº 102 e registrado no Cartório do 2º Ofício Judicial – Notas – Registro – Títulos e Documentos, no Livro A, nº 01, página 553, sob número de ordem 173, e cadastrado no C.G.C. sob número 21 294 533/0001-01.


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de novembro de 1981.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

